
GABINETE 00 PREFEITO 
LEI N2 2�L DE 19 DE MARÇO O=E == 

Revaloriza as referências numéricas dos se� 

vidores da Câmara Municipal. 

O PREFEITO· DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sa� -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ficam revalorizadas as referências numéricas dos se� 

vidores da Câmara Municipal, de conformidade com a 

tabela anexa, que passa a fazer parte integrante de� 

ta Lei. 

Artigo 2º - Fica criado, no quadro de pessoal efetivo da Câmara

Municipal, em regime estatutário, 1 (um) cargo de En 

carregado de Setor 1, Refer�ncia "23". 

Artigo 32 - Fica autorizada a revalorização de cargos, na confo�. 

midade dos anexqs 1, li e Ili. 

Artigo 42 - As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta de dotações próprias orçamentárias, supl�

mentadas oportunamente, se necessário. 

Artiso Sº - As disposiç�es desta Lei produzirão efeitos a partir 

de 12 de março de 1987. 

Artigo 62 - Revogam-se as disposiç�es em contrário. 

PreFeitura Municipal de Assi', em 19 de março de 1987. 

Publicada no Departamen 

de março de 1987. 

Chefe do 

Gabinete 

nistração da Prefeitura, em 19 -



GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 2.482, DE 19 DE MARÇO QE 1987. 

ANEXO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

OENOM 1 NAÇAO 

Chefe de Departamento 

Chefe de Divisão 

Encarregado de Setor 

Escriturário IV 

Escriturário 11 

ANEXO 11 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

REFERENCIA 

35 

33 

23 

1 3 

11 

DENOMINAÇAO REFERENCIA 

Procurador Jurfdico 17 

DENOMINAÇÃO 

Motorista IV 

Escriturário IV 

Escriturário 11 

Arquivista 

Contínuo 

ANEXO 111 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PESSOAL VARIÁVEL 

REFERfNCIA 

14 

13 

li 

10 

07 
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GABINETE 00 PREFEITO 
LE 1 N2 2. 842, DE 19 DE MARÇO DE 1987. 

REFER�NCIA 

OI 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
li 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 

TABELA DE REFER�NCIA DO QUADRO DE PESSOAL 

ANEXO IV 

A 

. 1.908,76 
1. 918, 28 
2.067,20 
2. 190, 62 
2.317,78 
2.468,57 
2.590,80 
2.748,22 
3.079,38 
3.244,28 
3.335,40 
3.532,09 
3.739,32 
3.970,69 
4.105,33 
4.340,95 
4.576,23 
4.902.63 
5.069,91 
5.428,27 
5.716,93 
6.023,61 
6.334,88 
6.576,79 
6.944,33 
7.320,71 
7.810,31 
8.239,73 
8.696,0I 
9.178,98 
9.683,71 

10.218,87 
10.785,99 
11.387,28 
12.024,61 
12.685,91 

NÍVEL 
B 

1.912,50 
1.968,60 
2.101,71 
2.266,95 
2.392,41 
2. 531, 81 
2,659,31 
2.822,85 
3. 162,00 
3-320, 61 
3.436,89 
3.633,24 
3.831,80 
4.067,25 
4.211,41 
4.453,32 
4.696,25 
4.984,74 
s.155,59 
5.522,45 
5.816,21 
6.129,52. 
6.447,76 
6.692,05 
7.066,05 
7.454,33 
7.947, 16 
8.388,82 
8.853,94 
9.344,39 
9.862,04 

10.407,91 
I0.986,42 
11.599,78 
12.249,86 
12.923,57 

e 

1.916,75 
2.031, 50 
2.190,28 
2. 311, 49 
2.464,66 
2.585,70 
2.740,06 
2.909,38 
3.240,20 
3.331,32 
3.524,61 
3. 736, 26 . 
3.931,93 
4. 1o1, 42 
4.320,38 
4.517,75 
4.819,84 
S.06ó,34 
5.249,09 
5.616,63 
5.917,36 
6.237,47 
6.563,36 
6.822,27 
7.190,49 
7. 591, 18 
8 .091, 83 
8.541,65 
9.012,89 

�9.518, 13 
10.043,94 
10.600,86 
11.190,93 
11.816,53 
12.479,53 
13.165,82 
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LEI N2 2.842, DE 19 DE MARCO DE 1987. 

GABINETE 00 PREFEITO 

Nº de 
Cargos 

OI 
01 
OI 
01 

de 
Cargos 

OI 

Nº de 
Cargos 

OI 
01 

�.o 1 
OI 
OI 

ANEXO V 
CARGOS DE PESSOAL EFETIVO 

SITUAÇÃO ANT 1 GA 

DENOMINAÇÃO 

Chefe de Departamento 
Chefe de Divisão 
Escriturário IV 
Escriturário li 

ANEXO VI 

Nº de 
Cargos 

OI 
OI 
OI 
01 

SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO 

Chefe de Departamento 
Chefe de Divisao 
Encarregado Setor 
Escriturário IV 

CARGOS DE PROV 1 �11:NTO EM COM 1 SSÀO 

S 1 TUAÇAO ANTIGA. 

DENOMINAÇÃO 

Procurador Jur1dico 

ANEXO V 11 

Nº de 
Cargos 

OI 

S ITUAÇAO NOVA 

.DENOM 1 NAÇÃO 

Procurador Jur1dico 

CARGOS DE PESSOAL VARIÁVEL 

SITUAÇÀO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA 

Nº de 
DENOMINAÇÃO Cargos DENOM 1 NAÇÃO 

Motorista IV 01 Motorista IV 
Escriturário IV OI E ser i turár• i o· IV 
Escriturário li OI Escriturário li 

Arquivista 01 Arquivista· 
Contínuo OI Contínuo 


